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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

PORTARIA Nº 05/2022 

IDEA nº 323.9.190035/2022 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA,àat av sàdo a àp o oto a àdeàjustiçaà

i f afi ada,à o àsuped eoà oàplexoàdeàat i uiçõesà ueàlheàs oà o fe idasàpeloàa tigoà ,à IIàeà

III,à daà Co stituiç oà Fede al;à a tigoà ,à VI,à daà Leià ° . / à Estatutoà daà C ia çaà eà doà

ádoles e te à eà a tigosà ,à Ià eà ,à aput,à a osà daà Leià Co ple e ta à / à Leià O g i aà doà

MPBá ; 

 

CON“IDERáNDOà ueà aoà Mi ist ioà Pú li oà à o fe ido,à peloà a tigoà ,à III,à daà

Co stituiç oà Fede al,à aà at i uiç oà i stitu io alà deà atua à o à oà o jetivoà p i azà deà p ese va à

di eitosàeà i te essesàso iais,àdifusosàeà i dividuaisà i dispo íveis,àdeve doàai daàa astela àaào de à

ju ídi aà a t.à ,à aput ,àCRFB/ àe,àespe ial e te,àtutela àosàdi eitosàeài te essesàdeà ia çasàeà

deà adoles e tes,à ta toà aà sea aà oletivaà ua toà aà sea aà i dividual,à o à aà p o oç o,à exà vià doà

a tigoà ,àII,àdaàCo stituiç oàFede alàeàdoàa t.à ,àVIIIàeàXIàdaàLeià ºà . / à EstatutoàdaàC ia çaà

eàdoàádoles e te ,àdasà edidasàjudi iaisàeàext ajudi iaisà a íveis; 

 

CON“IDERáNDOà ueà aà Co stituiç oà Fede alà doà B asil,à oà seuà a t.à ,à aput,à eà oà

Estatutoà daà C ia çaà eà doà ádoles e te,à e à seuà a t.à °,à caput,à esta ele e ,à o à p io idadeà

a soluta,àaàtodaà ia çaàeàadoles e teàdi eitoà àvida,à àsaúde,à àali e taç o,à àedu aç o,àaoàlaze ,à
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à ultu aà àdig idade,àaoà espeito,à àli e dadeàeà à o viv iaàfa ilia àeà o u it ia,à olo a do-osà

aàsalvoàdeàtodaàfo aàdeà eglig ia,àdis i i aç o,àexplo aç o,àviol iaàeàop ess o,àse doàesteà

u àdeve àdeàtodos,àfa ília,àso iedadeàeàEstado,àse p eàate ta doàpa aàsuaà o diç oàpe ulia àdeà

pessoaàe àdese volvi e to; 

 

CON“IDERáNDOà se à deve à daà fa ília,à daà o u idade,à daà so iedadeà e à ge alà eà doà

pode àpú li o,àassegu a ,à o àa solutaàp io idade,àaàefetivaç oàdosàdi eitosà elativosà à ia çaàeàaoà

adoles e te,à eà ueà e hu aà ia çaà ouà adoles e teà podeà se à o jetoà deà ual ue à fo aà deà

eglig ia,àdis i i aç o,àexplo aç o,àviol ia,à ueldadeàeàop ess o,àpu i do-se,à aà fo aàdaà

lei,à ual ue àate tado,àpo àaç oàouào iss o,àaosàseusàdi eitosàfu da e tais; 

 

CON“IDERáNDOà aà e essidadeà deà p esta à o se v iaà aoà P i ípioà daà P oteç oà

I teg al,à possui doà talà g upoà oà di eitoà à li e dade,à aoà espeitoà eà à dig idadeà o oà sujeitosà deà

di eitosà ivis,à hu a osà eà so iaisà ga a tidosà aà Co stituiç oà eà asà leis,à o sisti doà o di eitoà aoà

espeitoà aà i viola ilidadeà daà i teg idadeà físi a,à psí ui aà eà o alà daà ia çaà eà doà adoles e te,à

a a ge doàaàp ese vaç oàdaài age ,àdaàide tidade,àdaàauto o ia,àdosàvalo es,àideiasàeà e ças,à

dosàespaçosàeào jetosàpessoais; 

 

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente têm o direito de ser educados e 

cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de 

correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 

ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou 

por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los; 
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CONSIDERANDO a e essidade de fis alização, de a o pa ha e to, de 

orga ização e de fortale i e to o sta tes dos CONSELHOS MUNICIPAIS DE DIREITOS DE 

CRIANÇAS E DE ADOLESCENTES, dos CONSELHOS TUTELARES e das e tidades exe utoras de 

edidas so ioedu ativas e  eio a erto, o o o CREAS, os CRAS e as Se retarias Mu i ipais de 

Assistê ia ou de Ação So ial a depe der do Mu i ípio ; 

 

RESOLVE INSTAURAR,à deà ofí io,à aà fo aà doà a t. º,à i .II,à daà Resoluç oà CNMPà

º / à eà doà a t.à ,à i .VI,à daà Leià ° . / ,à PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVOà pa aà

FISCALI)AR, ACOMPANHAR, AUXILIAR NA ORGANI)AÇÃO E FORTALECER os CONSELHOS 

MUNICIPAIS DE DIREITOS DE CRIANÇAS E DE ADOLESCENTES, os CONSELHOS TUTELARES e as 

e tidades exe utoras de edidas so ioedu ativas e  eio a erto, o o o CREAS, os CRAS e as 

Se retarias Mu i ipais de Assistê ia ou de Ação So ial a depe der do Mu i ípio  dos 

MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA COMARCA DE IRARÁ IRARÁ, SANTANÓPOLIS, PEDRÃO, 

OURIÇANGAS e ÁGUA FRIA ,à oà i tuitoàdeàassegu a à aàest utu aç oàdosàó g os,à aàexist iaàdeà

fluxosà efi ie tesà deà t a alhoà eà aà futu aà i se ç oà deà açõesà deà políti asà pú li asà voltadasà pa aà aà

p o oç o,à p oteç oà eà defesaà dosà di eitosà deà ia çasà eà adoles e tesà e à o so iaà o à asà

de a dasàp io it iasàdoà u i ípioàeàaàalo aç oàdeà e u sosàsufi ie tesàpa aàoàe f e ta e toàdasà

violaçõesà deà di eitosà eà ofe taà egula à dosà se viçosà pú li osà e essitadosà pelasà ia çasà eà

adoles e tes,àe à u p i e toàaosàp i ípiosàdaàp oteç oài teg alàeàdaàp io idadeàa soluta. 

 

Resolve, por isso, promover a realização de diligências para posterior adoção das 

medidas cabíveis, determinando inicialmente: 

 

1) Autuar a presente portaria e as peças de informações que a acompanham, e, a seguir, 

registrar o procedimento instaurado no IDEA, observadas as disposições contidas na 

Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, fazendo constar 

o seguinte: 
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Área: acompanhamento de instituições;  

Classe: Procedimento Administrativo;  

Objeto: Acompanhar, fortalecer e fiscalizar as atividades e a realização 

das funções institucionais desempenhadas pelos CONSELHOS 

MUNICIPAIS DE DIREITOS DE CRIANÇAS E DE ADOLESCENTES, pelos 

CONSELHOS TUTELARES e pelas entidades executoras de medidas 

socioeducativas em meio aberto, como o CREAS, os CRAS e as Secretarias 

Municipais de Assistência ou de Ação Social (a depender do Município) 

de Irará, Pedrão, Água Fria, Ouriçangas e Santanópolis;  

Representado (s): CONSELHOS MUNICIPAIS DE DIREITOS DE CRIANÇAS E 

DE ADOLESCENTES, CONSELHOS TUTELARES e entidades executoras de 

medidas socioeducativas em meio aberto, como o CREAS, os CRAS e as 

Secretarias Municipais de Assistência ou de Ação Social (a depender do 

Município) dos MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA COMARCA DE IRARÁ 

(IRARÁ, SANTANÓPOLIS, PEDRÃO, OURIÇANGAS e ÁGUA FRIA). 

 

2) afixação de cópia da presente portaria em local de costume, na forma prevista nos 

arts. 7º, X e 22, § 2º, da Resolução nº 006/2009, do Colégio de Procuradores de Justiça 

do Ministério Público do Estado da Bahia, sem prejuízo da remessa de extrato para 

publicação no DJe; 

 

3) Encaminhem-se, imediatamente, os relatórios de fiscalização anual às entidades 

executoras de medidas socioeducativas em meio aberto, (CRAS DE SANTANÓPOLIS, 

CRAS DE PEDRÃO, CREAS DE IRARÁ, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

OURIÇANGAS, SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DE ÁGUA FRIA), para preenchimento e 

devolução em caráter de urgência, com agendamento das inspeções; 

 
4) encaminhe-se cópia desta portaria ao Centro de Apoio Operacional da Criança e do 
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Adolescente – CAOCA, para ciência, tendo em vista se tratar de temática relacionada 

ao Programa Infância em 1º Lugar. 

 

Nomeio para o cumprimento dos atos, o Assistente Técnico-Administrativo lotado na Secretaria 

Processual de Irará.  

 

Após o cumprimento das diligências acimas dispostas e o aporte das respostas respectivas, ou 

após o transcurso do prazo in albis para os respectivos aportes, retornem os autos conclusos para 

ulteriores deliberações. 

 

Cumpra-se. 

Irará/BA, na data da assinatura digital. 

 

THIAGO CASTRO PRAXEDES 

Promotor de Justiçaàà  
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